
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER

PRÓ-ESPORTE RS

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM PATROCINAR / TERMO DE COMPROMISSO - MIP/TC

               O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, através da SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER, CNPJ 87.958.666/0001-35,
doravante  denominada  SECRETARIA;  o  PROPONENTE  DO  PROJETO,  doravante  denominado  PROPONENTE,  e  a  EMPRESA
PATROCINADORA,  doravante  denominada  PATROCINADOR,  qualificados  neste  documento,  firmam  o  presente  instrumento
visando  o  patrocínio  e  a  execução  de  projeto  aprovado,  acordando  entre  si  as  seguintes  cláusulas  e  condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do patrocínio

               1.1 O PROPONENTE e o PATROCINADOR se comprometem a viabilizar projeto aprovado aprovado nos termos da Lei nº 13.924, de
17 de janeiro de 2012, que institui o Programa de Incentivo ao Esporte do Estado do Rio Grande do Sul – Pró-esporte RS

PROPONENTE
CEP: 0008    /    NOME: Associação Leopoldense de Esporte e Cultura - ALEC
E-MAIL: alecsaoleopoldo@gmail.com

EMPRESA PATROCINADORA
RAZÃO SOCIAL: VINICOLA CAMPESTRE LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 154/0116180    /    CNPJ: 98.521.909/0002-70
E-MAIL: zete@pergola.com.br    /    TELEFONE: 5435116050
REPRESENTANTE LEGAL: João Carlos Zanotto    /    CPF: 232.644.970-34

PROJETO
 Super Tênis RS 2022
N.º PROCESSO: 22/2900-0000340-7

PATROCÍNIO
VALOR TOTAL: R$ R$ 52.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA
Da condição de participação do patrocinador

               2.1 Para o PATROCINADOR credenciar-se à obtenção de benefícios fiscais para patrocínio de projeto aprovado, deverá estar inscrito
na categoria geral de contribuintes do ICMS/RS.

               2.2 O PATROCINADOR deverá assinar o presente documento com reconhecimento de firma de pessoa jurídica ou de forma digital e
apresentar consulta da Inscrição Estadual informada.

               2.3 Não será admitida a utilização de recursos decorrentes de incentivo fiscal em favor de projetos que beneficiem pessoa física ou
jurídica vinculada ao PATROCINADOR.

               2.4 Cabe ao PROPONENTE encaminhar, de forma eletrônica à SECRETARIA, o presente instrumento, nos termos da legislação
vigente, juntamente com a consulta da Inscrição Estadual do PATROCINADOR, durante a vigência de captação do projeto.

CLÁUSULA TERCEIRA
Da conta bancária e movimentação do recurso

               3.1 O PROPONENTE  deverá abrir conta bancária exclusiva, para o recebimento dos recursos oriundos do financiamento do Pró-
Esporte RS.

               3.2 O PROPONENTE deverá movimentar os recursos financeiros recebidos do PATROCINADOR, mantendo, em separado, a guarda
da documentação comprobatória dos pagamentos e despesas que serão objeto de prestação de contas, sendo que esta deverá atender os
requisitos estabelecidos pela regulamentação vigente.

               3.3 A execução do orçamento aprovado, o pagamento dos fornecedores e prestadores de serviço, bem como a retenção e o
recolhimento dos tributos é de responsabilidade exclusiva do PROPONENTE, que deverá manter atualizada a execução financeira eletrônica
do projeto.

CLÁUSULA QUARTA
Da habilitação do patrocínio

               4.1 A SECRETARIA deverá analisar esta Manifestação de Interesse em Patrocinar / Termo de Compromisso, devidamente assinado e
autenticado, juntamente com a Inscrição Estadual do PATROCINADOR.

               4.2 A SECRETARIA se compromete, no caso de deferimento da proposta de patrocínio, havendo o cumprimento das condições
estabelecidas na legislação vigente, a disponibilizar a geração de Carta de Habilitação de Patrocínio - CHP.

               4.3 O PROPONENTE deverá gerar eletronicamente a Carta de Habilitação de Patrocínio, no valor total do patrocínio ou de forma
parcelada.



CLÁUSULA QUINTA
Do desembolso

               5.1 O PROPONENTE deverá, depois de gerada a Carta de Habilitação de Patrocínio, solicitar ao PATROCINADOR:
               a) o pagamento da Guia de Arrecadação, para o recolhimento do valor à conta do Fundo Estadual de Incentivo ao Esporte, Pró-esporte
RS FEIE, do repasse condicionado ao PATROCINADOR para patrocínio do projeto, conforme Carta de Habilitação de Patrocínio.
               b)  a transferência ao PROPONENTE,  mediante depósito em conta bancária específica do projeto (conta vinculada),  do valor do
patrocínio conforme Carta de Habilitação de Patrocínio.

               5.2 A data limite para a realização de depósitos e pagamentos, mencionados no subitem 5.1 "a" e "b" deste instrumento, será até o
último dia de realização do projeto.

               5.3 O valor do repasse ao FEIE não pode ser apropriado como benefício fiscal.

               5.4 O benefício fiscal concedido ao PATROCINADOR será de 100% do valor do patrocínio repassado ao PROPONENTE, permitido
pela regulamentação vigente.

               5.5 Cabe somente ao PATROCINADOR efetuar os depósitos e pagamentos mencionados no subitem 5.1 "a" e "b" deste instrumento.

               5.6 No caso de pagamento do patrocínio de forma parcelada, o valor para o FEIE poderá ser repassado em uma única vez, a critério
do PATROCINADOR.

CLÁUSULA SEXTA
Do benefício fiscal

               6.1 O PATROCINADOR deverá enviar ao PROPONENTE cópia do comprovante de pagamento da Guia de Arrecadação, bem como o
comprovante do depósito do valor do patrocínio.

               6.2  Para validação do benefício  fiscal,  o  PROPONENTE  deverá apresentar,  de forma eletrônica à  SECRETARIA,  os  respectivos
comprovantes de pagamento da Guia de Arrecadação e do depósito do valor do patrocínio na conta do projeto.

               6.3 Compete à SECRETARIA conferir os comprovantes anexados pelo PROPONENTE e aprovar a Carta da Habilitação de Patrocínio,
validando o benefício fiscal e informando à Secretaria de Estado da Fazenda.

               6.4  A  adjudicação  do  crédito  a  ser  compensado  pelo  PATROCINADOR  poderá  ocorrer  após  validação  do  benefício  fiscal  pela
SECRETARIA observando o Regulamento do ICMS.

               6.5 É vedado o recebimento, pelo PATROCINADOR, de qualquer vantagem financeira decorrente do patrocínio que efetuar.

               6.6 Para validação do benefício fiscal, a Secretaria observará a disponibilidade do limite global, bem como a autorização do Conselho
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ .

CLÁUSULA SÉTIMA
Das sanções

               7.1 O PATROCINADOR deve cumprir as cláusulas deste contrato, sob pena de:
               a)  ficar  impedido  de  futuras  participações  no  Pró-esporte  RS  por  até  2  (dois)  anos.  No  caso  de  reincidência,  a  suspensão  será
definitiva;
               b) ter suspensos seus benefícios nos projetos em andamento;
               c) demais sanções legais cabíveis.

               7.2 No caso de comprovação de apropriação indevida, a empresa ficará sujeita à multa correspondente até o dobro do valor destes
recursos.



CLÁUSULA OITAVA
Da realização do projeto

               8.1 O PROPONENTE compromete-se a realizar o projeto no prazo estipulado, executando-o de acordo com o que foi aprovado,
identificando o financiamento do Pró-esporte RS LIE, conforme exigências da regulamentação vigente.

CLÁUSULA NONA
Do acompanhamento e fiscalização

               9.1 A SECRETARIA  reserva-se o direito de fiscalizar a execução do projeto, em suas diferentes fases, cuidando para que sejam
cumpridos os cronogramas e não ocorram alterações.

               9.2 No acompanhamento do cronograma de desenvolvimento do projeto, a SECRETARIA, através dos órgãos competentes, poderá, a
qualquer momento, solicitar ao PROPONENTE, ou ao PATROCINADOR, documentos comprobatórios que entenda necessários.

               9.3 Quando da fiscalização in loco, na hipótese em que a execução do projeto não esteja de acordo com as condições aprovadas, a
SECRETARIA reserva-se o direito de notificar o PROPONENTE, exigindo que proceda às devidas correções, nos termos em que foi acordado e
no prazo que lhe for determinado.

               9.4 No caso de não ser efetuada a correção exigida pela SECRETARIA, o PROPONENTE ficará sujeito às demais sanções previstas na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA
Da prestação de contas

               10.1 Cabe ao PROPONENTE apresentar prestação de contas do projeto, conforme previsto na regulamentação vigente.

               10.2 A prestação de contas será objeto de análise da SECRETARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da devolução

               11.1 O PROPONENTE se compromete a recolher para a conta do Pró-esporte RS FEIE, através de Guia de Arrecadação, todo o valor
que não tiver sido executado (saldo residual), ou, no caso de não execução do projeto, o valor total patrocinado.

               11.2 No caso em que a despesa realizada não seja aprovada pela SECRETARIA, o PROPONENTE se compromete a depositar o valor
correspondente na conta do FEIE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Das disposições gerais

               12.1 Fica eleito o Foro de Porto Alegre, ou de qualquer outra comarca do Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir qualquer dúvida,
não resolvida amigavelmente pelas partes, oriunda do presente Termo.

               
               E, por estarem assim acertados, firmam o presente instrumento.

               
____________________________ de _________ de _____.

               

______________________________                              ______________________________
Assinatura do proponente                                               Assinatura do proponente, caso houver.
*Exigido reconhecimento de firma de pessoa jurídica para a assinatura acima.

               

______________________________
EMPRESA PATROCINADORA
A assinatura do Representante(s) Legal(is).
*Exigido reconhecimento de firma de pessoa jurídica para a assinatura acima.

               
______________________________                              ______________________________
TESTEMUNHAS
Caso houver.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER

PRÓ-ESPORTE RS

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM PATROCINAR / TERMO DE COMPROMISSO - MIP/TC

               O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, através da SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER, CNPJ 87.958.666/0001-35,
doravante  denominada  SECRETARIA;  o  PROPONENTE  DO  PROJETO,  doravante  denominado  PROPONENTE,  e  a  EMPRESA
PATROCINADORA,  doravante  denominada  PATROCINADOR,  qualificados  neste  documento,  firmam  o  presente  instrumento
visando  o  patrocínio  e  a  execução  de  projeto  aprovado,  acordando  entre  si  as  seguintes  cláusulas  e  condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do patrocínio

               1.1 O PROPONENTE e o PATROCINADOR se comprometem a viabilizar projeto aprovado aprovado nos termos da Lei nº 13.924, de
17 de janeiro de 2012, que institui o Programa de Incentivo ao Esporte do Estado do Rio Grande do Sul – Pró-esporte RS

PROPONENTE
CEP: 0008    /    NOME: Associação Leopoldense de Esporte e Cultura - ALEC
E-MAIL: alecsaoleopoldo@gmail.com

EMPRESA PATROCINADORA
RAZÃO SOCIAL: FRONTEC INDUSTRIA DE COMPONENTES DE FIXAÇÃO LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 124/0133763    /    CNPJ: 72.178.353/0001-97
E-MAIL: tayline@frontec.com.br    /    TELEFONE: 5132012477
REPRESENTANTE LEGAL: Davi Antonio Dalcin    /    CPF: 467.807.500-34
REPRESENTANTE LEGAL: Arthur Leão Dalcin    /    CPF: 285.599.160-91

PROJETO
 Super Tênis RS 2022
N.º PROCESSO: 22/2900-0000340-7

PATROCÍNIO
VALOR TOTAL: R$ R$ 150.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA
Da condição de participação do patrocinador

               2.1 Para o PATROCINADOR credenciar-se à obtenção de benefícios fiscais para patrocínio de projeto aprovado, deverá estar inscrito
na categoria geral de contribuintes do ICMS/RS.

               2.2 O PATROCINADOR deverá assinar o presente documento com reconhecimento de firma de pessoa jurídica ou de forma digital e
apresentar consulta da Inscrição Estadual informada.

               2.3 Não será admitida a utilização de recursos decorrentes de incentivo fiscal em favor de projetos que beneficiem pessoa física ou
jurídica vinculada ao PATROCINADOR.

               2.4 Cabe ao PROPONENTE encaminhar, de forma eletrônica à SECRETARIA, o presente instrumento, nos termos da legislação
vigente, juntamente com a consulta da Inscrição Estadual do PATROCINADOR, durante a vigência de captação do projeto.

CLÁUSULA TERCEIRA
Da conta bancária e movimentação do recurso

               3.1 O PROPONENTE  deverá abrir conta bancária exclusiva, para o recebimento dos recursos oriundos do financiamento do Pró-
Esporte RS.

               3.2 O PROPONENTE deverá movimentar os recursos financeiros recebidos do PATROCINADOR, mantendo, em separado, a guarda
da documentação comprobatória dos pagamentos e despesas que serão objeto de prestação de contas, sendo que esta deverá atender os
requisitos estabelecidos pela regulamentação vigente.

               3.3 A execução do orçamento aprovado, o pagamento dos fornecedores e prestadores de serviço, bem como a retenção e o
recolhimento dos tributos é de responsabilidade exclusiva do PROPONENTE, que deverá manter atualizada a execução financeira eletrônica
do projeto.

CLÁUSULA QUARTA
Da habilitação do patrocínio

               4.1 A SECRETARIA deverá analisar esta Manifestação de Interesse em Patrocinar / Termo de Compromisso, devidamente assinado e
autenticado, juntamente com a Inscrição Estadual do PATROCINADOR.

               4.2 A SECRETARIA se compromete, no caso de deferimento da proposta de patrocínio, havendo o cumprimento das condições
estabelecidas na legislação vigente, a disponibilizar a geração de Carta de Habilitação de Patrocínio - CHP.

               4.3 O PROPONENTE deverá gerar eletronicamente a Carta de Habilitação de Patrocínio, no valor total do patrocínio ou de forma
parcelada.



CLÁUSULA QUINTA
Do desembolso

               5.1 O PROPONENTE deverá, depois de gerada a Carta de Habilitação de Patrocínio, solicitar ao PATROCINADOR:
               a) o pagamento da Guia de Arrecadação, para o recolhimento do valor à conta do Fundo Estadual de Incentivo ao Esporte, Pró-esporte
RS FEIE, do repasse condicionado ao PATROCINADOR para patrocínio do projeto, conforme Carta de Habilitação de Patrocínio.
               b)  a transferência ao PROPONENTE,  mediante depósito em conta bancária específica do projeto (conta vinculada),  do valor do
patrocínio conforme Carta de Habilitação de Patrocínio.

               5.2 A data limite para a realização de depósitos e pagamentos, mencionados no subitem 5.1 "a" e "b" deste instrumento, será até o
último dia de realização do projeto.

               5.3 O valor do repasse ao FEIE não pode ser apropriado como benefício fiscal.

               5.4 O benefício fiscal concedido ao PATROCINADOR será de 100% do valor do patrocínio repassado ao PROPONENTE, permitido
pela regulamentação vigente.

               5.5 Cabe somente ao PATROCINADOR efetuar os depósitos e pagamentos mencionados no subitem 5.1 "a" e "b" deste instrumento.

               5.6 No caso de pagamento do patrocínio de forma parcelada, o valor para o FEIE poderá ser repassado em uma única vez, a critério
do PATROCINADOR.

CLÁUSULA SEXTA
Do benefício fiscal

               6.1 O PATROCINADOR deverá enviar ao PROPONENTE cópia do comprovante de pagamento da Guia de Arrecadação, bem como o
comprovante do depósito do valor do patrocínio.

               6.2  Para validação do benefício  fiscal,  o  PROPONENTE  deverá apresentar,  de forma eletrônica à  SECRETARIA,  os  respectivos
comprovantes de pagamento da Guia de Arrecadação e do depósito do valor do patrocínio na conta do projeto.

               6.3 Compete à SECRETARIA conferir os comprovantes anexados pelo PROPONENTE e aprovar a Carta da Habilitação de Patrocínio,
validando o benefício fiscal e informando à Secretaria de Estado da Fazenda.

               6.4  A  adjudicação  do  crédito  a  ser  compensado  pelo  PATROCINADOR  poderá  ocorrer  após  validação  do  benefício  fiscal  pela
SECRETARIA observando o Regulamento do ICMS.

               6.5 É vedado o recebimento, pelo PATROCINADOR, de qualquer vantagem financeira decorrente do patrocínio que efetuar.

               6.6 Para validação do benefício fiscal, a Secretaria observará a disponibilidade do limite global, bem como a autorização do Conselho
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ .

CLÁUSULA SÉTIMA
Das sanções

               7.1 O PATROCINADOR deve cumprir as cláusulas deste contrato, sob pena de:
               a)  ficar  impedido  de  futuras  participações  no  Pró-esporte  RS  por  até  2  (dois)  anos.  No  caso  de  reincidência,  a  suspensão  será
definitiva;
               b) ter suspensos seus benefícios nos projetos em andamento;
               c) demais sanções legais cabíveis.

               7.2 No caso de comprovação de apropriação indevida, a empresa ficará sujeita à multa correspondente até o dobro do valor destes
recursos.



CLÁUSULA OITAVA
Da realização do projeto

               8.1 O PROPONENTE compromete-se a realizar o projeto no prazo estipulado, executando-o de acordo com o que foi aprovado,
identificando o financiamento do Pró-esporte RS LIE, conforme exigências da regulamentação vigente.

CLÁUSULA NONA
Do acompanhamento e fiscalização

               9.1 A SECRETARIA  reserva-se o direito de fiscalizar a execução do projeto, em suas diferentes fases, cuidando para que sejam
cumpridos os cronogramas e não ocorram alterações.

               9.2 No acompanhamento do cronograma de desenvolvimento do projeto, a SECRETARIA, através dos órgãos competentes, poderá, a
qualquer momento, solicitar ao PROPONENTE, ou ao PATROCINADOR, documentos comprobatórios que entenda necessários.

               9.3 Quando da fiscalização in loco, na hipótese em que a execução do projeto não esteja de acordo com as condições aprovadas, a
SECRETARIA reserva-se o direito de notificar o PROPONENTE, exigindo que proceda às devidas correções, nos termos em que foi acordado e
no prazo que lhe for determinado.

               9.4 No caso de não ser efetuada a correção exigida pela SECRETARIA, o PROPONENTE ficará sujeito às demais sanções previstas na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA
Da prestação de contas

               10.1 Cabe ao PROPONENTE apresentar prestação de contas do projeto, conforme previsto na regulamentação vigente.

               10.2 A prestação de contas será objeto de análise da SECRETARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da devolução

               11.1 O PROPONENTE se compromete a recolher para a conta do Pró-esporte RS FEIE, através de Guia de Arrecadação, todo o valor
que não tiver sido executado (saldo residual), ou, no caso de não execução do projeto, o valor total patrocinado.

               11.2 No caso em que a despesa realizada não seja aprovada pela SECRETARIA, o PROPONENTE se compromete a depositar o valor
correspondente na conta do FEIE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Das disposições gerais

               12.1 Fica eleito o Foro de Porto Alegre, ou de qualquer outra comarca do Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir qualquer dúvida,
não resolvida amigavelmente pelas partes, oriunda do presente Termo.

               
               E, por estarem assim acertados, firmam o presente instrumento.

               
____________________________ de _________ de _____.

               

______________________________                              ______________________________
Assinatura do proponente                                               Assinatura do proponente, caso houver.
*Exigido reconhecimento de firma de pessoa jurídica para a assinatura acima.

               

______________________________                              ______________________________
EMPRESA PATROCINADORA                                        EMPRESA PATROCINADORA
As assinaturas do Representante(s) Legal(is).               As assinaturas do Representante(s) Legal(is).
*Exigido reconhecimento de firma de pessoa jurídica para as assinaturas acima.

               
______________________________                              ______________________________
TESTEMUNHAS
Caso houver.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER

PRÓ-ESPORTE RS

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM PATROCINAR / TERMO DE COMPROMISSO - MIP/TC

               O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, através da SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER, CNPJ 87.958.666/0001-35,
doravante  denominada  SECRETARIA;  o  PROPONENTE  DO  PROJETO,  doravante  denominado  PROPONENTE,  e  a  EMPRESA
PATROCINADORA,  doravante  denominada  PATROCINADOR,  qualificados  neste  documento,  firmam  o  presente  instrumento
visando  o  patrocínio  e  a  execução  de  projeto  aprovado,  acordando  entre  si  as  seguintes  cláusulas  e  condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do patrocínio

               1.1 O PROPONENTE e o PATROCINADOR se comprometem a viabilizar projeto aprovado aprovado nos termos da Lei nº 13.924, de
17 de janeiro de 2012, que institui o Programa de Incentivo ao Esporte do Estado do Rio Grande do Sul – Pró-esporte RS

PROPONENTE
CEP: 0008    /    NOME: Associação Leopoldense de Esporte e Cultura - ALEC
E-MAIL: alecsaoleopoldo@gmail.com

EMPRESA PATROCINADORA
RAZÃO SOCIAL: CRISTAL TEXTIL LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 029/0100860    /    CNPJ: 88.104.047/0001-46
E-MAIL: comercial@cristaltextil.com.br    /    TELEFONE: 5432135655
REPRESENTANTE LEGAL: FELIPE PLENTZ DANDREA    /    CPF: 618.034.800-68

PROJETO
 Super Tênis RS 2022
N.º PROCESSO: 22/2900-0000340-7

PATROCÍNIO
VALOR TOTAL: R$ R$ 74.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA
Da condição de participação do patrocinador

               2.1 Para o PATROCINADOR credenciar-se à obtenção de benefícios fiscais para patrocínio de projeto aprovado, deverá estar inscrito
na categoria geral de contribuintes do ICMS/RS.

               2.2 O PATROCINADOR deverá assinar o presente documento com reconhecimento de firma de pessoa jurídica ou de forma digital e
apresentar consulta da Inscrição Estadual informada.

               2.3 Não será admitida a utilização de recursos decorrentes de incentivo fiscal em favor de projetos que beneficiem pessoa física ou
jurídica vinculada ao PATROCINADOR.

               2.4 Cabe ao PROPONENTE encaminhar, de forma eletrônica à SECRETARIA, o presente instrumento, nos termos da legislação
vigente, juntamente com a consulta da Inscrição Estadual do PATROCINADOR, durante a vigência de captação do projeto.

CLÁUSULA TERCEIRA
Da conta bancária e movimentação do recurso

               3.1 O PROPONENTE  deverá abrir conta bancária exclusiva, para o recebimento dos recursos oriundos do financiamento do Pró-
Esporte RS.

               3.2 O PROPONENTE deverá movimentar os recursos financeiros recebidos do PATROCINADOR, mantendo, em separado, a guarda
da documentação comprobatória dos pagamentos e despesas que serão objeto de prestação de contas, sendo que esta deverá atender os
requisitos estabelecidos pela regulamentação vigente.

               3.3 A execução do orçamento aprovado, o pagamento dos fornecedores e prestadores de serviço, bem como a retenção e o
recolhimento dos tributos é de responsabilidade exclusiva do PROPONENTE, que deverá manter atualizada a execução financeira eletrônica
do projeto.

CLÁUSULA QUARTA
Da habilitação do patrocínio

               4.1 A SECRETARIA deverá analisar esta Manifestação de Interesse em Patrocinar / Termo de Compromisso, devidamente assinado e
autenticado, juntamente com a Inscrição Estadual do PATROCINADOR.

               4.2 A SECRETARIA se compromete, no caso de deferimento da proposta de patrocínio, havendo o cumprimento das condições
estabelecidas na legislação vigente, a disponibilizar a geração de Carta de Habilitação de Patrocínio - CHP.

               4.3 O PROPONENTE deverá gerar eletronicamente a Carta de Habilitação de Patrocínio, no valor total do patrocínio ou de forma
parcelada.



CLÁUSULA QUINTA
Do desembolso

               5.1 O PROPONENTE deverá, depois de gerada a Carta de Habilitação de Patrocínio, solicitar ao PATROCINADOR:
               a) o pagamento da Guia de Arrecadação, para o recolhimento do valor à conta do Fundo Estadual de Incentivo ao Esporte, Pró-esporte
RS FEIE, do repasse condicionado ao PATROCINADOR para patrocínio do projeto, conforme Carta de Habilitação de Patrocínio.
               b)  a transferência ao PROPONENTE,  mediante depósito em conta bancária específica do projeto (conta vinculada),  do valor do
patrocínio conforme Carta de Habilitação de Patrocínio.

               5.2 A data limite para a realização de depósitos e pagamentos, mencionados no subitem 5.1 "a" e "b" deste instrumento, será até o
último dia de realização do projeto.

               5.3 O valor do repasse ao FEIE não pode ser apropriado como benefício fiscal.

               5.4 O benefício fiscal concedido ao PATROCINADOR será de 100% do valor do patrocínio repassado ao PROPONENTE, permitido
pela regulamentação vigente.

               5.5 Cabe somente ao PATROCINADOR efetuar os depósitos e pagamentos mencionados no subitem 5.1 "a" e "b" deste instrumento.

               5.6 No caso de pagamento do patrocínio de forma parcelada, o valor para o FEIE poderá ser repassado em uma única vez, a critério
do PATROCINADOR.

CLÁUSULA SEXTA
Do benefício fiscal

               6.1 O PATROCINADOR deverá enviar ao PROPONENTE cópia do comprovante de pagamento da Guia de Arrecadação, bem como o
comprovante do depósito do valor do patrocínio.

               6.2  Para validação do benefício  fiscal,  o  PROPONENTE  deverá apresentar,  de forma eletrônica à  SECRETARIA,  os  respectivos
comprovantes de pagamento da Guia de Arrecadação e do depósito do valor do patrocínio na conta do projeto.

               6.3 Compete à SECRETARIA conferir os comprovantes anexados pelo PROPONENTE e aprovar a Carta da Habilitação de Patrocínio,
validando o benefício fiscal e informando à Secretaria de Estado da Fazenda.

               6.4  A  adjudicação  do  crédito  a  ser  compensado  pelo  PATROCINADOR  poderá  ocorrer  após  validação  do  benefício  fiscal  pela
SECRETARIA observando o Regulamento do ICMS.

               6.5 É vedado o recebimento, pelo PATROCINADOR, de qualquer vantagem financeira decorrente do patrocínio que efetuar.

               6.6 Para validação do benefício fiscal, a Secretaria observará a disponibilidade do limite global, bem como a autorização do Conselho
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ .

CLÁUSULA SÉTIMA
Das sanções

               7.1 O PATROCINADOR deve cumprir as cláusulas deste contrato, sob pena de:
               a)  ficar  impedido  de  futuras  participações  no  Pró-esporte  RS  por  até  2  (dois)  anos.  No  caso  de  reincidência,  a  suspensão  será
definitiva;
               b) ter suspensos seus benefícios nos projetos em andamento;
               c) demais sanções legais cabíveis.

               7.2 No caso de comprovação de apropriação indevida, a empresa ficará sujeita à multa correspondente até o dobro do valor destes
recursos.



CLÁUSULA OITAVA
Da realização do projeto

               8.1 O PROPONENTE compromete-se a realizar o projeto no prazo estipulado, executando-o de acordo com o que foi aprovado,
identificando o financiamento do Pró-esporte RS LIE, conforme exigências da regulamentação vigente.

CLÁUSULA NONA
Do acompanhamento e fiscalização

               9.1 A SECRETARIA  reserva-se o direito de fiscalizar a execução do projeto, em suas diferentes fases, cuidando para que sejam
cumpridos os cronogramas e não ocorram alterações.

               9.2 No acompanhamento do cronograma de desenvolvimento do projeto, a SECRETARIA, através dos órgãos competentes, poderá, a
qualquer momento, solicitar ao PROPONENTE, ou ao PATROCINADOR, documentos comprobatórios que entenda necessários.

               9.3 Quando da fiscalização in loco, na hipótese em que a execução do projeto não esteja de acordo com as condições aprovadas, a
SECRETARIA reserva-se o direito de notificar o PROPONENTE, exigindo que proceda às devidas correções, nos termos em que foi acordado e
no prazo que lhe for determinado.

               9.4 No caso de não ser efetuada a correção exigida pela SECRETARIA, o PROPONENTE ficará sujeito às demais sanções previstas na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA
Da prestação de contas

               10.1 Cabe ao PROPONENTE apresentar prestação de contas do projeto, conforme previsto na regulamentação vigente.

               10.2 A prestação de contas será objeto de análise da SECRETARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da devolução

               11.1 O PROPONENTE se compromete a recolher para a conta do Pró-esporte RS FEIE, através de Guia de Arrecadação, todo o valor
que não tiver sido executado (saldo residual), ou, no caso de não execução do projeto, o valor total patrocinado.

               11.2 No caso em que a despesa realizada não seja aprovada pela SECRETARIA, o PROPONENTE se compromete a depositar o valor
correspondente na conta do FEIE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Das disposições gerais

               12.1 Fica eleito o Foro de Porto Alegre, ou de qualquer outra comarca do Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir qualquer dúvida,
não resolvida amigavelmente pelas partes, oriunda do presente Termo.

               
               E, por estarem assim acertados, firmam o presente instrumento.

               
____________________________ de _________ de _____.

               

______________________________                              ______________________________
Assinatura do proponente                                               Assinatura do proponente, caso houver.
*Exigido reconhecimento de firma de pessoa jurídica para a assinatura acima.

               

______________________________
EMPRESA PATROCINADORA
A assinatura do Representante(s) Legal(is).
*Exigido reconhecimento de firma de pessoa jurídica para a assinatura acima.

               
______________________________                              ______________________________
TESTEMUNHAS
Caso houver.
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